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DECRETO N.º 5.312, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

SÚMULA: ALTERA O DECRETO Nº 5.297/2025, QUE 
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRA, E EQUIPE DE APOIO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATOS MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. 

APARECIDO BUZATO, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 

Municipal nº 4.614 de 13 de março de 2023, 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Decreto nº 5.297/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1º - Nomeia as servidoras públicas municipais Sr.ª LIGIA PRISCILA AMORIM 

OLIVEIRA, matrícula nº 200564 e a Srtª. ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, matrícula 

n.º 800231, para a função de Agente de Contratação e Pregoeira do Município de 

Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da 

Lei nº 14.133/2021.” 

 

Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS VINTE E QUATRO 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.  

 

  

APARECIDO BUZATO 
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PORTARIA N.º 5.287, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR a servidora pública municipal Srt.ª ELIZANDRA 

CRISTINA COELHO DE MELO, matrícula n.º 800231, para responder pela função de 

“Agente de Contratação e Pregoeira” do Município de Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os atos 

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - A presente designação será processada sem ônus para os cofres 

públicos, sendo que a servidora percebera seus proventos pelo cargo de origem.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
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